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= DECRETO MUNICIPAL Nº 795, DE 23 DE MARÇO 2015 = 
 
 

Que decreta Ponto Facultativo no dia 02 de ABRIL de 2015 em todas as repartições 
públicas municipais. 

 
            
WALDOMIRO ALVES FILHO, Prefeito Municipal de PRACINHA, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, 

 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica reduzido o expediente o em todas as repartições públicas 
municipais ate ao 12:00hs do dia 02 de abril de 2015, quinta feira santa. 
  
Artigo 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
          
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, ao 23 dia do mês de Março de 2015. 
 
 

 
      
 

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixação no lugar de 
costume e na Imprensa local. 

 


